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<#E.G.B#952548#4#1028643>
PORTARIA Nº 02 DE 22 DE JULHO DE 2024

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com as disposições da Lei Estadual nº13.204 de 11 de dezembro de 2014; do art. 140 da Lei 
Federal n.º14.133 de 01 de abril de 2021, c/c art. 15 da Lei Estadual nº 14.634 de 28 de novembro 
de 2023 e art. 25 do Decreto Estadual nº22.885 de 20 de junho de 2024,

R E S O L V E:
Art. 1º
Contratos celebrados no âmbito da Vice Governadoria na forma a seguir:
Reginaldo Roberto Mendes Ferreira - Matrícula: 21178568;
Anderson Andrade Santos - Matrícula: 92055946;
Amanda Loisianne Bastos de Souza - Matrícula: 92079789,
Nelson de Azevedo Marinho - Matrícula: 650014283.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO VICE GOVERNADOR, em 22 de julho de 2024.

GERALDO JÚNIOR
Vice Governador
<#E.G.B#952548#4#1028643/>

<#E.G.B#952392#4#1028484>
INSTRUÇÃO NORMATIVA SAEB Nº 010/2024

Orienta os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 
-

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pela Lei nº 14.634, de 28 de novembro de 2023.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela alínea “h”, do inciso I, do art. 25, do regimento aprovado pelo Decreto nº 
21.451, de 09 de junho de 2022, tendo em vista o disposto no art. 69 da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, resolve expedir a seguinte:

INSTRUÇÃO

bens e serviços de caráter geral regidas pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pela 
Lei nº 14.634, de 28 de novembro de 2023, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica 
e fundacional do Poder Executivo estadual, observará o disposto na legislação pertinente e os 
critérios estabelecidos nesta Instrução.
1.1 Consideram-se de caráter geral, para efeito desta Instrução, as contratações de bens e 
serviços de natureza habitual, destituídas de complexidade técnica ou de especialização, 

de forma expedita, em face das características usuais dos compromissos suportados pelos 
contratados.
1.2 Excluem-se do disposto nesta Instrução as contratações:
I - de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, que não estejam disciplinados 
pelo Decreto nº 22.836, de 23 de maio de 2024; e
II - de obras e serviços de engenharia;
1.3 As aquisições de bens com obrigação de instalação, que exijam a prévia realização de 
intervenções físicas ou adequação predial, deverão ter seus critérios de habilitação econô-

disposto nesta Instrução, no que couber.

2. São responsáveis pelo cumprimento desta Instrução:
2.1 a Secretaria da Administração - SAEB, por meio da:
2.1.1 Coordenação Central de Licitação - CCL; e da
2.1.2 Superintendência de Recursos Logísticos - SRL.
2.2 As Diretorias Gerais, por intermédio das Diretorias Administrativas - DA e de Finanças - DF, 
ou unidades equivalentes dos órgãos e entidades estaduais.

2.4 Os agentes de contratação e as comissões de contratação responsáveis pela condução das 
licitações.

aquisição remunerada para fornecimento de uma só vez, com prazo de entrega de até 30 (trinta) 
dias da expedição da ordem de fornecimento;
II - contratação de baixo valor:

inciso II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e suas atualizações, observado o disposto 
no art. 24 da Lei nº 14.634, de 2023;

art. 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e suas atualizações, observado o disposto no art. 24 
da Lei nº 14.634, de 2023.
III - serviços disciplinados pelo Decreto nº 22.836, de 2024: serviços contínuos, com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, necessários ao funcionamento das atividades básicas de 
caráter geral da Administração.

I - visa demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do 
futuro contrato;

de 2021.
4.1 Na contratação para entrega imediata ou na contratação de baixo valor, poderá ser 

motivação em sentido contrário.

com a apresentação:
5.1 Nas compras ou na contratação de serviços sem regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra, de:
I - certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de 

licitação ou da contratação direta, caso o documento não consigne prazo de validade;
II - índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pela licitante de balanço patrimonial, demonstração 
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante)
Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante)
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante)
5.1.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

estimado da contratação.
5.2 Na contratação de serviços disciplinados pelo Decreto nº 22.836, de 2024, ou nas hipóteses 
em que as características do objeto recomendarem, de:
I - certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de 

licitação, ou da contratação direta, caso o documento não consigne prazo de validade;
II - índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pela licitante de balanço patrimonial, demonstração 
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante)
Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante)
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante)

que lhe vier substituir.
5.3 Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado em função da 
soma de tantos quantos forem os lotes em que a interessada tenha apresentado as melhores 
ofertas.

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura (art. 65, §1º da Lei nº 14.133, de 2021).
5.5 O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício, caso a pessoa jurídica tenha sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos (art. 69, §6º da Lei nº 14.133, de 2021).

licitante, esta será declarada inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem 
sequencial dos lotes constante do instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pela 
licitante, dos lotes para os quais deseja a habilitação.

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.



Portaria Nº 00826304 de 22 de Julho de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO no uso de suas atribuições, 
resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: MAURICIO SOUZA PASSOS, processo nº: 01376262024002886531, CPF nº: 108.643.505-20, conforme laudo 
médico pericial, emitido pela JMOE, em 18 de Julho de 2024.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#952773#5#1028880/>
<#E.G.B#952774#5#1028881>
Portaria Nº 00826303 de 22 de Julho de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO no uso de suas atribuições, 
resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: ALAIDE DE JESUS DELFINO, processo nº: 009.14936.2024.0026472-04, CPF nº: 669.430.005-00, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 18 de Julho de 2024.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#952774#5#1028881/>
<#E.G.B#952779#5#1028886>
Portaria Nº 00824874 de 22 de Julho de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO no uso de suas atribuições, 
resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de 
renda de: SOLANGE DE SOUZA PIMENTEL, processo nº: 009.9486.2024.0004675-29, CPF nº: 112.010.705-97, 
conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 10 de Abril de 2024.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#952779#5#1028886/>
<#E.G.B#952782#5#1028889>
Portaria Nº 00825782 de 22 de Julho de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações 
constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria 
Voluntária, com fundamento no Art. 4°, §§1° e 2º, I, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com 
redação dada pela EC n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MARIA APARECIDA MARTINUZZO, proc. 011.7625.2023.0079019-83, SEC, Professor, PADRÃO E, GRAU V, 
matrícula 11370999, proventos integrais - R$11.934,56 (onze mil novecentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e 
seis centavos), compostos por Vencimento - R$5.394,64, 20.00 % Avanco Horizontal Inc - R$1.078,93, 21.00 % 
Adic Tempo de Serviço Inc - R$1.132,87, 30.23 % Atividade Classe Incorp - R$1.630,80, 50.00 % Grat Aperfeic 
Prof Incorp - R$2.697,32. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

-
dependentemente da expedição do novo ato.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#952782#5#1028889/>
<#E.G.B#952783#5#1028890>
Portaria Nº 00826030 de 22 de Julho de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações 
constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria 
Voluntária, com fundamento no Art. 4°, §§1° e 2º, I, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com 
redação dada pela EC n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MANOEL MESSIAS DE SOUZA JUNIOR, proc. 011.9284.2023.0109139-10, SEC, Professor, PADRÃO E, GRAU 
IV, matrícula 11248003, proventos integrais - R$11.765,66 (onze mil setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta 
e seis centavos), compostos por Vencimento - R$4.878,37, 30.00 % Avanco Horizontal Inc - R$1.463,51, 30.00 % 
Adic Tempo de Serviço Inc - R$1.463,51, 31.18 % Atividade Classe Incorp - R$1.521,08, 50.00 % Grat Aperfeic 
Prof Incorp - R$2.439,19. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

-
dependentemente da expedição do novo ato.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#952783#5#1028890/>
<#E.G.B#952784#5#1028891>
Portaria Nº 00824984 de 22 de Julho de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações 
constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria 

sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 

Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital -SPED, contendo Recibo 
de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último 

5.9 A critério da Administração, o atendimento dos índices econômicos será atestado mediante 

consoante o disposto no art. 69, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, na forma do edital.

atendimento das peculiaridades do mercado, observados os limites do art. 69 da Lei federal n° 

7. Quando permitida a contratação de consórcio de empresas, deverá ser observado, ainda, o 
disposto no art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

8. Esta Instrução entrará em vigor na data de sua publicação.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#952392#5#1028484/>
<#E.G.B#952643#5#1028749>
Portaria Nº 00826790 de 22 de Julho de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 

órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim

 20312068  MARIA APARECIDA 
LEMOS TRIPODI

 01.12.2008/30.11.2013  25.06.2024  09.07.2024

ADRIANA GUSMAO CUNHA VILAS BOAS
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#952643#5#1028749/>
<#E.G.B#952679#5#1028784>
Portaria Nº 00825478 de 22 de Julho de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações 
constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria 
Voluntária, com fundamento no Art. 3°, §§2°, 3º, 5°, I, e 7º da EC nº 26/2020, com redação dada 
pela EC n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I CONSUELO MARIA MONTEIRO REIS, proc. 011.7644.2023.0059861-71, SEC, Professor, PADRÃO E, GRAU 
IV, matrícula 11259629, proventos integrais - R$13.414,55 (treze mil quatrocentos e quatorze reais e cinqüenta e 
cinco centavos), compostos por Vencimento - R$4.878,37, 25.00 % Avanco Horizontal Inc - R$1.219,59, 8.75 % 
GrEspArt64 Lei8261/02 Inc - R$426,86, 29.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$1.414,73, 10.00 % VP Lei 7250/98 
Inc - R$487,84, 2.66 % Grat Dif Acesso Incorp - R$129,76, 18.39 % Atividade Compl Incorp - R$897,13, 31.18 % 
Atividade Classe Incorp - R$1.521,08, 50.00 % Grat Aperfeic Prof Incorp - R$2.439,19. A publicação do presente ato 
faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no 
que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da 
EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

-
dependentemente da expedição do novo ato.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#952679#5#1028784/>
<#E.G.B#952764#5#1028871>
Portaria Nº 00824762 de 22 de Julho de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações 
constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria 
Voluntária, com fundamento no Art. 4°, §§1° e 2º, I, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com 
redação dada pela EC n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I JANUZA DE ARAUJO BARTILOTTI, proc. 011.9284.2023.0082424-77, SEC, Professor, PADRÃO M, GRAU IV, 
matrícula 11241659, proventos integrais - R$13.965,29 (treze mil novecentos e sessenta e cinco reais e vinte e nove 
centavos), compostos por Vencimento - R$5.634,99, 30.00 % Avanco Horizontal Inc - R$1.690,50, 31.00 % Adic 
Tempo de Serviço Inc - R$1.746,85, 5.00 % VP Lei 7250/98 Inc - R$281,75, Aula Extraord Incorp - R$36,71, 31.18 
% Atividade Classe Incorp - R$1.756,99, 50.00 % Grat Aperfeic Prof Incorp - R$2.817,50. A publicação do presente 
ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, 
no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 
2°da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

-
dependentemente da expedição do novo ato.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#952764#5#1028871/>
<#E.G.B#952773#5#1028880>


